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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.619/2024. 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO, NO BAIRRO 

CUSTÓDIO LEITE RIBEIRO, MUNICÍPIO DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal nº 2.619/2024, em 20 de DEZEMBRO de 2024, 

resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica denominada de FAUSTINO BRAVIM, a Rua Projetada “3037”, que se inicia na Rua Pedro 

Alexandre da Silva, próximo à inscrição 03 01 031 0068 001, se estendendo até as proximidades da 

Rua Projetada, inscrição 03 01 031 0010 001, localizada no Bairro Custódio Leite Ribeiro, nesta cidade.  

 

Art. 2º Acompanha esta lei o Anexo I, para efeitos de localização e de complementação de informações 

para o setor de cadastro do Município de Afonso Cláudio/ES.  

 

Art. 3º Com disposto no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar 

a identificação do nome com a denominação dada, assim descrita: FAUSTINO BRAVIM.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

ANEXO I: LOCALIZAÇÃO DA RUA FAUSTINO BRAVIM. 

 

 

 

 

Legenda: Em vermelho, o traçado da Rua FAUSTINO BRAVIM, discriminado pelo art. 1º desta lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.619/2024. 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO, NO BAIRRO 

CUSTÓDIO LEITE RIBEIRO, MUNICÍPIO DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de FAUSTINO BRAVIM, a Rua Projetada “3037”, que se inicia na Rua Pedro 

Alexandre da Silva, próximo à inscrição 03 01 031 0068 001, se estendendo até as proximidades da 

Rua Projetada, inscrição 03 01 031 0010 001, localizada no Bairro Custódio Leite Ribeiro, nesta cidade.  

 

Art. 2º Acompanha esta lei o Anexo I, para efeitos de localização e de complementação de informações 

para o setor de cadastro do Município de Afonso Cláudio/ES.  

 

Art. 3º Com disposto no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar 

a identificação do nome com a denominação dada, assim descrita: FAUSTINO BRAVIM.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Afonso Cláudio/ES, 27 de dezembro de 2024. 

 

 

Luciano Roncetti Pimenta 

Prefeito 
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ANEXO I: LOCALIZAÇÃO DA RUA FAUSTINO BRAVIM. 

 

 

 

 

Legenda: Em vermelho, o traçado da Rua FAUSTINO BRAVIM, discriminado pelo art. 1º desta lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
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Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

 
 
 
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei. 
 
 
Afonso Cláudio/ES, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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